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PORTARIA GAB/SEDUC Nº 027/2026 
  
 

Institui a Comissão Coordenadora de 

Recrutamento de Pessoal para atuação no 
Processo Seletivo Simplificado destinado à 

composição do quadro de vagas da Secretaria 

Municipal de Educação e dá outras 
providências. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais conferidas pela 

legislação em vigor, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 2.017, de 26 de março 

de 2009; 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução TCM/BA nº 1.420, de 17 de 

dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição de comissão responsável pela 

coordenação, acompanhamento e execução do Processo Seletivo Simplificado 

destinado ao recrutamento temporário de pessoal para atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Educação, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Coordenadora de Recrutamento de Pessoal do 

Processo Seletivo Simplificado destinado ao provimento temporário de vagas no 

âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Juazeiro, competindo-

lhe a execução, coordenação, acompanhamento e fiscalização de todos os atos 

necessários à realização do certame. 

Art. 2º A Comissão de que trata esta Portaria será composta pelos seguintes 

servidores: 
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I – Iracelma de Jesus de Souza Ribeiro, matrícula nº 3535 – Presidente; 

II – Áquila Manuela Nunes Guimarães da Costa, matrícula nº 376 – Membro; 

III – Cecília Luísa Rodrigues Macêdo, matrícula nº 26243 – Membro; 

IV – Elisa Gabriela Spano, matrícula nº 44319 – Membro; 

V – Graziela Barretto Pimentel, matrícula nº 193 – Membro. 

Art. 3º Compete à Comissão Coordenadora de Recrutamento de Pessoal: 

I – coordenar, acompanhar e fiscalizar todas as etapas do Processo Seletivo 

Simplificado; 

II – promover os atos necessários à organização, execução e regularidade do certame; 

III – proceder à análise de documentos, recursos administrativos e demais demandas 

relacionadas ao Processo Seletivo Simplificado; 

IV – assegurar o cumprimento das disposições editalícias e da legislação aplicável; 

V – praticar os demais atos necessários ao regular desenvolvimento do certame. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, em 25 de maio de 2026. 

 

MAÉVE MELO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação  

Decreto nº 052/2025 DOEM 09/01/2025 
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